
Assunto: Resposta ao Ofício referente à Indicação nº 174/2025 – Implantação do 

Refinanciamento Municipal REFIM – Exercício 2025 

Com os cordiais cumprimentos, servimo-nos do presente para, em atenção ao 

ofício em epígrafe, que trata da Indicação nº174/2025, de autoria de V. Exa. o Vereador 

Amaro Luiz Alves da Silva, a qual solicita a Administração Pública informações se no 

ano de 2025 haverá Refinanciamento Municipal REFIM. Primeiramente agradecer e 

reconhecer a relevância da proposição apresentada. 

A iniciativa demonstra o compromisso de V. Exa. e preocupação com questão 

do endividamento dos contribuintes (pessoa física e jurídica) cujo programa visa dar 

condições e planos de pagamentos acessíveis para que os contribuintes se regularizem 

perante ao fisco municipal. Informamos que a Secretaria Municipal de Fazenda está em 

estudos internos apurando  o montante da dívida e qual seu impacto de renúncia nas 

finanças públicas.  

Renovamos nossos agradecimentos pela contribuição apresentada e reiteramos 

que o Município permanece atento e comprometido com ações que promovam a 

redução do seu passivo fiscal oriundo da inadimplência dos contribuintes, buscando 

sempre compatibilizar tais iniciativas com a responsabilidade fiscal e os limites 

orçamentários vigentes. 

 

Atenciosamente, 

 


